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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024 

Processo Administrativo nº 2024005850 

 

Torna-se público que o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRENÓPOLIS-GO, por meio 
da Comissão Especial de Licitação, sediado na Avenida Comendador Joaquim Alves, s/nº. Centro 
Histórico , Pirenópolis-Go, CEP 72980-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, critério de julgamento, menor preço por item, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, e seus Anexos, disponível por meio 
do site https://www.bnc.go.gov.br/ e no site do Município de Pirenópolis 
https://acessoainformacao.pirenopolis.go.gov.br/cidadao/informacao/sglicitacoes e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PICK-UP/FURGONETA - 

AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES REMOÇÃO, nos termos da emenda parlamentar 20230001002915, 

para o Fundo Municipal de Pirenópolis-GO, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação terá um único item, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste pregão quaisquer licitantes que:  

2.1.1 Atuem no ramo da atividade pertinente ao objeto do certame, sejam detentores 

de senha para participar de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus 

representantes na forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no BNC 

https://www.bnc.go.gov.br/  

2.1.2. O licitante deverá fazer sua adesão ao Portal: BNC, acessando o seguinte endereço: 

https://www.bnc.go.gov.br/, onde qualquer pessoa física ou jurídica, que manifeste interesse 

e apresente a documentação e condições exigidas terá acesso ao Portal. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

mailto:saude@pirenopolis.go.gov.br
https://www.bnc.go.gov.br/
https://acessoainformacao.pirenopolis.go.gov.br/cidadao/informacao/sglicitacoes
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sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.4. Não haverá item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte, fica 

assegurado os demais benefícios, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.8. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.9. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

2.10. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.11. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.12. agente público do órgão ou entidade licitante; 

mailto:saude@pirenopolis.go.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação, será após as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. OS LICITANTES ENCAMINHARÃO, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

CONCOMITANTEMENTE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL, PROPOSTA COM 

A DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO E O PREÇO, ATÉ A DATA E O HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, QUANDO, ENTÃO, ENCERRAR-SE-Á AUTOMATICAMENTE A ETAPA 

DE ENVIO DESSA DOCUMENTAÇÃO.  

3.3. Quando do envio da proposta inicial, o licitante juntará declarações, conforme Anexo IV, 

que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.4. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.5. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.6. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá 

declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.8. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

mailto:saude@pirenopolis.go.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
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3.9. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

3.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.15. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

3.16. 3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.18. 4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.19. 4.11.2. percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.20. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.21. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

mailto:saude@pirenopolis.go.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.22. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante preenchimento, no sistema eletrônico, 

informando valor unitário e total do item; os preços deverão ser expressos em Reais (R$) com no 

máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula (ex.: R$ 0,01). 

4.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico. 

Os preços deverão ser expressos em Moeda Nacional- Reais (R$) com no máximo 02 (duas) casas 

decimais após a vírgula (ex.: R$ 0,01), informando os seguintes campos: a) Valor unitário do item; 

b) Marca; c) Fabricante; d) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência;  

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto.  

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços mínimos estabelecidos neste certame;  

mailto:saude@pirenopolis.go.gov.br
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4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Goiás e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato.  

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de 0,01 (um centavo). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa será “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

5.11.1 . A etapa de lances da sessão pública terá duração de (10) dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos (02) dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

mailto:saude@pirenopolis.go.gov.br
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5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.12. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a (10) dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

mailto:saude@pirenopolis.go.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.2.  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.3.  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

5.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.22.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Goiás; 

5.22.2. empresas brasileiras; 

5.22.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

mailto:saude@pirenopolis.go.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.22.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.23.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.23.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: SICAF; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

mailto:saude@pirenopolis.go.gov.br
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6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput): 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 0 e 4.4 deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

mailto:saude@pirenopolis.go.gov.br
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6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. PARA QUE SE REALIZE A HABILITAÇÃO, A INTERESSADA DEVERÁ APRESENTAR OS SEGUINTES 

DOCUMENTOS:  

7.2.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados preferencialmente em arquivo 

único, antes do início da sessão, na ordem em que são descritos abaixo, e conter apenas 

os itens exigidos. Pede-se evitar acrescentar documentos que não forem solicitados.  

7.2.2. Relativos à Habilitação Jurídica (poderão ser aceitos outros, desde que atendam à legislação 

vigente):  

a) Registro Comercial, no caso de empresa Individual;  

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de Sociedades Comerciais, e, no caso de Sociedades por Ações, deverá acompanhar a 

documentação atinente a investidura de seus atuais administradores nos respectivos cargos;  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício;  

mailto:saude@pirenopolis.go.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

7.2.3.   Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

b) Prova de inscrição do Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante;  

b) Certidão Negativa de Tributos Municipais (ou equivalente) da sede da licitante.  

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais (ou equivalente) da sede da licitante;  

d) Certidão Conjunta Negativa (ou equivalente) de Débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN;  

e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica 
Federal;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, emitida no site do TST.  
 

7.2.4.   Qualificação econômico-financeira:  

a) Certidão de falência, concordata ou recuperação judicial, com data de expedição ou 

revalidação até 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. Caso a certidão não consigne prazo de validade, serão 

considerados 30 (trinta) dias. 

7.2.5. Qualificação técnica:  

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

que comprovem a execução de serviços compatíveis com o objeto ora licitado.  

b) As empresas participantes do processo licitatório, sob pena de ter sua proposta 

desclassificada do certame, deverão obrigatoriamente incluir na proposta comercial as 

informações acerca do veículo, necessárias para a comparação das características técnicas dos 

veículos propostos com as especificações do Termo de Referência. 

c) Certificado de Adequação a Legislação do Trânsito (CAT), emitido pelo DENATRAN, 

referente à marca e o modelo do veículo ofertado, da empresa que fará a transformação do 

Veículo. 

7.2.6.  Declarações: 

mailto:saude@pirenopolis.go.gov.br
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a) Ao vincular sua proposta no sítio https://www.bnc.go.gov.br/, a licitante deverá juntar 

declaração unificada conforme previsto no item 3.3 desse instrumento convocatório, 

sugestão de modelo Anexo IV. 

7.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação;  

7.4. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

7.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

7.5.1.   As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação no presente 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

7.5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa.  

7.5.3.  A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação, nos termos 

do artigo 90 da Lei 14.133/2021. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia. 

7.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

mailto:saude@pirenopolis.go.gov.br
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7.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

7.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

mailto:saude@pirenopolis.go.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Avenida Comendador Joaquim Alves, s/nº. Centro Histórico – Pirenópolis-Go, CEP 72980-000. 

Fone (62) 3331-3331 
E-mail: saude@pirenopolis.go.gov.br 

  Página 17 | 51 
 

Prefeitura de 
Pirenópolis Fundo Municipal de Saúde 

7.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8.  ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO  

8.1. Da ata de registro de preços poderão ser elaborados contratos. Caso haja, a Pregoeira 

nomeada da Comissão de Contratação convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a 

validade da proposta para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, ou retirar 

o instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 90 da Lei n.º 14.133/2021. 

8.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 

e aceito pela Administração do Órgão.  

8.3.  É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o referido documento no 

prazo e nas condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo, devendo a Administração negociar o valor, procurando 

aproximá-lo daquele ofertado inicialmente, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em 

lei.  

8.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente 

estabelecidas.  

8.5. 18.5. O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art. 

90, § 6º, I da Lei n.º 14.133/2021, que não aceitarem a contratação nas mesmas condições 

propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço.  

8.6. Na emissão da nota de empenho os documentos comprobatórios de situação de 

regularidade fiscal e trabalhista, apresentados em atendimento às exigências de habilitação, 

estiverem com validade expirada, à empresa deverá providenciar a apresentação de novos 

documentos dentro do prazo de validade.  

8.7. Constitui parte integrante deste edital a minuta contratual, que poderá ser alterada 

quando da assinatura do contrato, acrescentando ou suprimindo cláusulas e/ou parágrafos, para 

sua adequação.  

mailto:saude@pirenopolis.go.gov.br
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8.8. A licitante vencedora deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

9.  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E DA REPACTUAÇÃO  

9.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

as supressões que se fizerem necessários, de acordo com o que preceitua o art. 125, da Lei Federal 

n.º 14.133/2021. 

9.2. A repactuação de preços como espécie de reajuste contratual poderá ocorrer, desde que 

seja observado o interregno mínimo de um ano contado da data de apresentação da proposta.  

9.3. A repactuação será precedida de solicitação da Contratada, acompanhada de 

demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos 

e formação de preços ou do novo acordo coletivo que fundamenta a repactuação, conforme for a 

variação de custos objeto da repactuação.  

9.4. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 

normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

9.5. As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de 

apostilamento, e não poderão alterar o equilíbrio econômico e financeiro do Contrato.  

9.6. As repactuações a que a Contratada fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do 

Contrato serão objeto de preclusão com o encerramento do Contrato.  

9.7. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

10. . DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

10.1. O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de 

Pirenópolis. O contrato poderá ser prorrogado, desde que ao final de sua vigência ocorra a 

existência de saldo residual de quantitativos, nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

11.  DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A fiscalização e a gestão do contrato originado com este procedimento serão realizadas 

por servidor a ser designado pela Administração.  

mailto:saude@pirenopolis.go.gov.br
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11.2. O servidor indicado para acompanhar a execução do contrato anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas à execução do mesmo, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas observadas.  

11.3. A Contratada deve manter preposto, aceito pela Administração, durante o período de 

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.  

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.4.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.4.2. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

mailto:saude@pirenopolis.go.gov.br
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12.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://www.bnc.go.gov.br/ e  

https://acessoainformacao.pirenopolis.go.gov.br/cidadao/informacao/sglicitacoes 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

13.1.6. fraudar a licitação 

13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

a)  agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c)  apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

mailto:saude@pirenopolis.go.gov.br
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13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

13.2.1 advertência; 

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar; 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 
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13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 

16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n. º 

14.133/2021. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

por meio eletrônico no site do Bolsa Nacional de Compras no endereço https://www.bnc. 

go.gov.br/  e pelo endereço eletrônico: licitacaosaude@pirenopolis.go.gov.br. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

mailto:saude@pirenopolis.go.gov.br
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15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1, no 

portal https://www.bnc.go.gov.br/ no site do Município de Pirenópolis, 

https://acessoainformacao.pirenopolis.go.gov.br/cidadao/informacao/sglicitacoes; 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

15.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;  

15.11.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

15.11.4. ANEXO IV - Modelo Unificado de Declarações; 

Pirenópolis, 07 de agosto de 2024 

Marcelo Oliveira Pereira 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRENÓPOLIS-GO 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

01. DO OBJETO 
1.1. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PICK-UP/FURGONETA - AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES REMOÇÃO, 
conforme condições e especificações constantes neste Termo de Referência. 
 
02. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. O presente procedimento visa selecionar a proposta mais vantajosa para a aquisição de 

veículo 0km, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pirenópolis. 

2.2. O veículo a ser adquirido será utilizado para transporte de pacientes e usuários aos 

municípios circunvizinhos, especialmente para o atendimento em transporte de pacientes em 

tratamento oncológico, a cidade de Anápolis. 

2.3.Vale ressaltar ainda, a importância da aquisição dos veículos para cumprir com os 

atendimentos das demandas que envolvem o Fundo Municipal de Saúde. 

2.4. A presente proposição de contratação tomou como base o princípio da teoria de livre 

mercado, no qual os fornecedores concorrem na busca de oferecer o menor preço, sem com 

isso, comprometer a qualidade, a confiabilidade, a continuidade de serviço. 

2.5. Políticas e diretrizes devem estar orientadas para garantir e maximizar a qualidade e a 

quantidade da prestação de seus serviços à população, ao menor preço possível. 

 
3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DA ESTIMATIVA DE PREÇO E DOS REQUISITOS 
NECESSÁRIOS 
 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 
01 

AMBULÂNCIA TIPO “A”: Veículo novo, 0 Km (zero quilômetro), 
Ano/modelo 2024/2024, na COR BRANCA, tipo pick up ou furgoneta 
pequento porte, cabine simples, com no mínimo 100 Cvs, flex 
(biocombustível), câmbio manual de 5 marchas a frente e 1 ré, 
entre eixos 2.737mm, freios ABS nas quatro rodas, air bag duplo, 
direção hidráulica, ar condicionado, vidros e travas elétricos, para 
choques na cor do veículo, adptado para Ambulância simples 
remoção, com a seguintes especificações mínimas: Revestimento 
interno em material lavável com piso antiderrapante, divisória com 
janela corrediça de comunicação, janela lateral deslizante  com 
vidros traseiros fixos e opacos, iluminação interna com luminárias 
fluorecentes, ventilador interno na dianteira, exaustor na traseira, 
bancos para dois acompanhantes com poltrona anatômica com 

mailto:saude@pirenopolis.go.gov.br


 

  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Avenida Comendador Joaquim Alves, s/nº. Centro Histórico – Pirenópolis-Go, CEP 72980-000. 

Fone (62) 3331-3331 
E-mail: saude@pirenopolis.go.gov.br 

  Página 25 | 51 
 

Prefeitura de 
Pirenópolis Fundo Municipal de Saúde 

cintos de segurança, suportes para soro e plasma, maca retrátril 
com no mínimo 1,95 m de comprimento, amários com portas em 
acrílicos corrediças. Sinalizador Visual eletrônico dianteiro com 
duas fileiras horizontais de Led, de alto brilho dispostos em bloco 
ópticos de policarbonato com Led na cor vermelha, distribuidos 
pelas faces laterais, frontal e traseira, com visibilidade de 360 
graus, módulo de controle eletrônico com capacidade de gerar 
efeitos luminosos diferenciados, sinalização sequencial para 
advertência de trânsito, proteção contra curto-circuito, inversão 
de polaridade e sensor de bateria baixa. Sistema de oxigênio com 
suporte duplo para cilidro de sete litros. Cilindro de oxigênio de 
sete litros, dois fluxômetros, régua tripla com aspirador, Grafismo 
Composto de cruzes no capô, vidros laterais e traseiros, com 
descrição ambulância espelhada no capô. Apresentação do projeto 
técnico da adpatação com o devido certificado de adequação à 
legislação de trânsito – CAT, correspondente a marca e modelo do 
veículo ofertado.  
0KM, FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, COM TODOS 
OS ACESSORIOS MINIMOS OBRIGATORIOS, CONFORME 
LEGISLACAO EM VIGOR. 
Observação: As especificações descritas acima são mínimas, 
podendo, portanto ser ofertado veículo com caracteristicas 
superiores, tendo em vista a especificidade de cada marca. 
 

 
3.1. Fornecer o(s) veículo(s) zero quilômetro, com duas chaves e Certificado de Registro, com 

o Licenciamento Veicular – CRLV, emplacado com a categoria Oficial/“CAT” – Certificado de 

Adequação à Legislação de Trânsito, em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PIRENÓPOLIS, observando a Resolução nº 780/2019, registrado no DETRAN- GO, com os 

manuais do proprietário, de manutenção e de garantia. 

3.2. A empresa licitante, deverá fornecer o objeto deste contrato com garantia de fábrica, 

sem limite de quilometragem, para motor e câmbio pelo prazo mínimo de 01 (um) ano e para 

corrosão pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos, contados a partir do recebimento definitivo 

do objeto. 

3.3. A Assistência Técnica deverá ser prestada diretamente pela CONTRATADA, ou por meio 

de designação de concessionária autorizada que esteja localizada, ao máximo, em uma 

distância de 150 Km (cento e cinquenta) quilômetros da cidade de Pirenópolis, e englobará 

todas as manutenções preventivas e corretivas, durante o prazo de garantia, de acordo com 
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os manuais e as normas técnicas específicas, a fim de manter o veículo e equipamentos em 

perfeitas condições de uso; 

3.4. O veículo deverá ser equipado com todos os itens de série e demais itens de segurança 

exigidos pela legislação obedecendo também às exigências contidas na lei 8.723 de 28 de 

outubro de 1993 e suas regulamentações CONAMA. 

 
4. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 

4.1. O critério de julgamento das propostas será do tipo MENOR PREÇO por item. 

4.2. O valor estimado para esta contratação será aufrido pelo Departamento de Compras do 

Município.  

4.3. A licitante que ultrapassar 10% do valor proposto no instrumento convocatório será 

desclassificada. 

 
5. DA ESTIMATIVA DE PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A 
DESPESA 
 
5.1. Da Composição dos Custos 

5.1.1. O preço do item deverá ter como base o menor preço cotado. Foram levantados dados 

estatísticos referentes ao fornecimento do bem objeto deste pregão, que servirão de parâmetro 

para efeito de julgamento do processo licitatório e definição da empresa vencedora. 

 

5.2. Da Dotação Orçamentária 

5.2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Pirenópolis, para o exercício 

de 2022, que deverá ser informada pelo Departameto de Contabilidade. 

5.2.2. A presente aquisição tem como fonte de recursos próprios e de emenda parlamentar 

da Secretaria de Estado da Saúde, de número 202300010002915, conforme Portaria 

860/2023-SES, de 28 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado de Goiás, em 26 

de setembro de 2023. 

 
6. DO PRAZO CONTRATUAL 
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6.1. A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por igual período. 
 
7. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

7.1. O pagamento será feito em favor da contratada, mediante depósito bancário em sua 

conta corrente, em até 30 (trinta) dias, contados após o “atesto”, pelo servidor competente, 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da 

conformidade da Nota e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 
8. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 
 
8.1. No curso do fornecimento caberá à CONTRATANTE, diretamente ou por quem vier a 

indicar o direito de fiscalizar a fiel observância das disposições do Termo de Contrato, 

nomeado fiscal ao presente contrato, ao qual será o fiscal/gestor da contratação/aquisição, 

responsável por sua liquidação, atestar a nota fiscal e solicitação de pagamento, e, ainda, 

responsável para  acompanhar os processos os ritos processuais do fluxograma de realização 

de despesa pública adotado pelo Município, em atendimento a IN 10/2015 do TCM-GO. 

 
9. DEVERES DA CONTRATADA 
 
9.1. São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais legislações vigentes. 

9.2. GENÉRICAS: Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste instrumento, nas 

especificações e nas leis aplicáveis a espécie, cabe exclusivamente a CONTRATADA: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local  

indicados pelo Fundo Municipal de Saúde de Pirenópolis, por meio de ordem de requisição, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
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c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos 

e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida   comprovação; 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

g) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

h) Arcar com todos os custos inerentes ao fornecimento do bem ao Fundo Municipal de Saúde 

de Pirenópolis, inclusive com combustível, emplacamento, cartorário ou quaisquer outros 

que se fizerem nececssários ao fiel cumprimento das suas obrigações.  

 
10. DEVERES DO CONTRATANTE/ ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
10.1. Incumbe ao CONTRATANTE: 

10.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar na nota 

fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo 

10.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato; 

10.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.1.5. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do Contrato; 

10.1.6. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

 
11. DA RESCISÃO 

mailto:saude@pirenopolis.go.gov.br


 

  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Avenida Comendador Joaquim Alves, s/nº. Centro Histórico – Pirenópolis-Go, CEP 72980-000. 

Fone (62) 3331-3331 
E-mail: saude@pirenopolis.go.gov.br 

  Página 29 | 51 
 

Prefeitura de 
Pirenópolis Fundo Municipal de Saúde 

 
11.1. Considerar-se-á automaticamente rescindido o presente contrato por inadimplemento 

contratual, por mútuo consentimento e por expressa manifestação do interessado, mediante 

o adimplemento do objeto contratado, ou na forma do art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 

Administrativa prevista no Art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
12. DAS PENALIDADES 
 
12.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto, ou pelo atraso injustificado na execução do 

objeto, a Administração poderá, nos termos dos artigos 156 e 162 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e alterações, devidamente garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções 

I - Advertência; 

II - Multa, nos seguintes termos: 

a) pelo atraso no fornecimento do item, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) 

do valor mensal do referido serviço, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) pela recusa em fornecer o item, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo 

estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do serviço; 

c) pela demora em corrigir falha na prestação do serviço, a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor mensal do contrato, por 

dia decorrido; 

d) pela recusa em corrigir as falhas na prestação do serviço, entendendo-se como recusa o 

serviço não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 

do valor mensal do contrato; 

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 14.133/2021, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor  

mensal contratado, para cada evento. 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE,  pelos  prejuízos  resultantes  e  após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

 

12.3. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar 

da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em 

dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.5. Decorrido o prazo de defesa referente à aplicação da multa, sem que o interessado se 

pronuncie ou em caso de a multa ser considerada procedente, o mesmo será notificado a 

recolher ao erário estadual o valor devido, por meio de recolhimento da Guia de 

Recolhimento Municipal (GRM), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pela 

autoridade competente. 

12.6. A autoridade competente, ao aplicar a penalidade, deverá considerar o grau de intensidade 

da ocorrência, as circunstâncias agravantes e atenuantes que possam ter concorrido para o 

evento, bem como o prejuízo causado; 

12.7. As multas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente com as demais sanções 

previstas no edital e/ou contrato, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor 

do contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis; 

12.8. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por 

perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
13. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
 
13.1. A entrega docorrerá na sede do Fundo Municipal de Saúde de Pirenópolis, situada na 

Avenida Comendador Joaquim Alves, Centro Histórico, Pirenópolis – GO, CEP 72.980-000, 

Horário de entrega: 08:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00, ou em outro local determinado pelo 

Fundo Municipal de Saúde, por meio de requisição/ordens de fornecimento e execução, 
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conforme o estipulado no Termo de Referência. 

13.2. O prazo de entrega do bem é no máximo 60 (sessenta) dias, contados da 

requisição/ordens de  fornecimento; 

13.3. O bem será recebido provisoriamente por uma Comissão de, no mínimo, três membros, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta, nos termos do art. 140 inciso II, alínea “b” da Lei nº 

14.133/2021. 

13.4. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

13.5. O bem será recebido definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidadedo bem e consequente aceitação 

mediante termo de atesto. 

13.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo. 

13.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

13.8. No ato da entrega do bem, a empresa vencedora fica obrigada a fornecer os seguintes 

documentos: 

a) Declaração emitida pelo fabricante de que a proponente é representante autorizada da marca 

ofertada; 

b) Declaração de garantia do produto; 

c) Declaração de Assistência Técnica. 

 
14. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
14.1. A presente licitação é regida pelas normas do direito público, e disposições da Lei nº 

14.133/2021, e alterações posteriores. 
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15. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

15.1. Qualquer tolerância por parte do Fundo Municipal de Saúde de Pirenópolis, no que 

tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela Contratada, não importará, em 

hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em 

pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo o Município exigir o seu cumprimento a 

qualquer tempo. 

 

15.2. A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer encarregados, 

assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, de forma direta 

ou indireta, ao Fundo Municipal de Saúde de Pirenópolis, seus servidores ou terceiros, 

produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, 

resguardando-se ao Fundo Municipal de Saúde de Pirenópolis o direito de regresso na 

hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

15.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos deverão ser enviados 

ao Pregoeiro até 02 (Dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

pelo e-mail saude@pirenopolis.go.gov.br As consultas, formuladas fora deste prazo serão 

consideradas como não recebidas. 

 

16. DO FORO 

 

16.1. Os contratantes elegem o foro da Comarca de Pirenópolis/GO, para dirimir quaisquer 

questões oriundas deste contrato, excluindo qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Pirenópolis,07 de agosto de 2024. 

 
 
 

_____________________________ 
DANILO SERRA ALVES 

Coordenador de Transporte 
Fundo Municipal de Saúde de Pirenópolis 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2024. 

ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Necessidade da Administração: Aquisição de Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo 

 

1 – Introdução 

Em conformidade com os princípios da eficiência e economicidade que regem a Administração 
Pública, aliados à transparência que deve pautar as despesas custeadas pelo orçamento 
público, torna-se essencial a implementação da sistemática de realização de estudos 
preliminares para a aquisição de bens ou prestação de serviços. Tal abordagem visa não apenas 
aprimorar a qualidade dos gastos, mas também conduzir a uma gestão eficiente dos recursos 
públicos. 

Cumpre ressaltar que o planejamento possui como objetivo a identificação de problemas e a 
elaboração de estudos de soluções por meio da observação, registro das ocorrências e 
levantamento da documentação. Esse processo tem como finalidade reunir e organizar 
elementos fáticos necessários e suficientes para possibilitar a escolha da solução mais 
adequada e eficiente. 

Nesse contexto, o presente documento busca assegurar a viabilidade técnica e econômica da 
contratação almejada, seguindo todas as etapas conforme disposto artigo 18 da Lei Federal 
nº14.133/2021. 

 

2 – Da Necessidade da Contratação: 

A aquisição de veículo tipo ambulância para o Fundo Municipal de Saúde, visando o 
atendimento aos pacientes que necessitam de translado para realização de exames, consultas, 
tratamentos e demais procedimentos hospitalares que são realizados nas cidades vizinhas ao 
município de Pirenópolis-GO 

3 – Dos Requisitos da Contratação: 
Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

a) O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 60 (sessenta) dias, a contar do 

recebimento do empenho; 

b) O veículo deverá ser entregue, na Secretaria Municipal de Saúde, no seguinte endereço – 

Avenida Comendador Joaquim Alves, s/n, Centro Pirenópolis-GO, CEP 72.980-000. 

c)  Apresentar com a Proposta: Catálogo (s) do fabricante que contenham as especificações 

detalhadas do objeto, em Português. Catálogo de Peças editado pelo fabricante da 

máquina, em Português. Comprovante de capacitação técnica (CCT) vigente conforme 
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portaria 190/2009 - DENATRAN, em nome da empresa licitante. Certidão vigente de 

adequação e legislação de trânsito (CAT) em nome da empresa licitante;  

d) Apresentar - Autorização de Funcionamento de Empresa do Fabricante e Registro ou 

Cadastramento dos Produtos na Anvisa; 

e) Da garantia: 24 (vinte e quatro) meses;  

f) Especificações e Quantidades: 

 

4 – Estimativas das Quantidades: 

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida levaram em consideração a 
população atendida, em face das inúmeras demandas decorrentes do setor saúde, 
provenientes da Rede de Atenção à Saúde, no município e a qualificação do transporte sanitário 
eletivo no município de Pirenópolis, bem como, a disponibilidade orçamentária e financeira 
disponível no Fundo Municipal de Saúde. 

 

5. Alternativas Disponíveis No Mercado 

5.1 Vislumbram-se as seguintes alternativas para melhor solução:  

5.1.1 Alternativas possíveis:  

a) Aquisição de veículo novo – Considerando o plano de trabalho firmado ente a Secretaria de 
Estado da Saúde e o Fundo Municipal de Saúde, tem como a aquisição de veículo tipo 
ambulância, tendo em vista que, o Fundo Municipal de Saúde de Pirenópolis-GO foi 
contemplado, com recurso oriundo de Emenda Parlamentar sob o número: 20230001002915, 
para aquisição de Ambulância Tipo A - Simples Remoção, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), chega-se à conclusão que a aquisição do veículo novo, é a melhor solução técnica e 
econômica para o Fundo Municipal de Saúde. 

Por se tratar de recurso oriundo do tesouro Estadual, a aquisição do veículo “Ambulância tipo 
A”, ocorrerá em observância à Portaria 526/2019-SES, estando as características técnicas do 
item em conformidade com os critérios técnicos e econômicos estabelecidos pelo Ministério 
da Saúde e os preços sugeridos estimados, considerando o seu respectivo valor na média 
nacional, inclusas todas as estimativas de despesas de frete, seguro e tributação, podendo 
haver variação conforme condições do processo de aquisição. 

 

6. Estimativa Do Valor Da Contratação  

6.1. O Valor estimado da contratação será encontrado utilizando-se de pesquisa de preço, 
considerando os valores de contratações públicas recentes e orçamentos em empresas 
especializadas no fornecimento do produto. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

Pretende-se contratar o item descrito neste ETP pelo MENOR PREÇO, até o limite do preço 

unitário máximo estimado, com a qualidade, especificações e exigências descritas nesse 
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instrumento, objetivando a qualificação do transporte sanitário eletivo no município de 

Pirenópolis-GO e o melhor atendimento das demandas de toda a Rede Municipal de Saúde. 

Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, Código de Defesa 

do Consumidor – Lei Nº8. 078/1990. A contratação será realizada por meio de licitação, na 

modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos 

termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. Para a 

prestação dos serviços/fornecimento de bens pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 

apresentar todos os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 

14.133/2021.  

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao 

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na 

aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a 

responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens 

da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da 

competição e de evitar a concentração de mercado. Nesse caso, por se tratar de item único 

não haverá parcelamento. 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS  

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar 

a contratação mais vantajosa para o Fundo Municipal de Saúde.  

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente 

inexequível e superfaturamento na execução do contrato. A contratação decorrente do 

presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de 

sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem 

como para a redução dos impactos ambientais.  

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 

Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter dos procedimentos para 

fiscalização dos contratos administrativos. A Secretaria requisitante indicará servidores para 

atuarem como gestor e fiscal do contrato, quando da assinatura do contrato. 
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Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 

concluídas, quais sejam:  

a) elaboração de minuta do edital;  

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  

c)designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o 

caso);  

d) elaboração de minuta do contrato;  

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;  

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, 

mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;  

g) publicação e divulgação do edital e anexos;  

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  

i)realização do certame, com suas respectivas etapas;  

j) realização de empenho; 

l) assinatura e publicação do contrato; e 

m) providenciar contratação de seguro veicular. 

 

11. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, 

declaramos que a melhor alternativa para solucionar a demanda é a Aquisição de veículo - 

Ambulância Tipo A - Simples Remoção, novo, conforme necessidade, que atendam aos padrões 

e preços de mercado, visando a continuidade da prestação dos serviços e atendimento mais 

abrangente e eficiente, garantindo assim, que os pacientes/munícipes recebam os cuidados 

necessários, através de Pregão Eletrônico. 

 

GERENCIAMENTO DE RISCOS 

Em qualquer processo de aquisição, como o de uma ambulância tipo A, é fundamental 
identificar e mitigar riscos que possam surgir ao longo do caminho. Este mapeamento de riscos 
foca nos aspectos que antecedem a formalização da aquisição e não abrange os riscos 
relacionados à gestão do contrato e à execução dos serviços, que são de responsabilidade de 
um servidor designado pela Administração, conforme os normativos estabelecidos. 

RISCO 01 - FALTA DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
Probabilidade: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 
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Impacto: ( ) Baixo (X) Médio ( ) Alto 
Dano: A impossibilidade de adquirir a ambulância pode resultar em impactos negativos no 
atendimento à população, especialmente na realização de transportes de urgência e 
emergência, prejudicando a saúde pública. 
Ação Preventiva: Solicitar à administração o remanejamento de valores no orçamento anual 
para garantir a disponibilidade financeira. 
Ação de Contingência: Buscar fontes de financiamento adicionais em outras esferas 
governamentais ou por meio de parcerias. 
 
RISCO 02 - INADEQUAÇÃO DOS ORÇAMENTOS À REALIDADE DO MERCADO DURANTE A 
COLETA DE PREÇOS 
Probabilidade: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 
Impacto: (X) Baixo ( ) Médio ( ) Alto 
Dano: Divergências entre os orçamentos coletados e os preços reais de mercado podem levar 
a um planejamento financeiro inadequado, comprometendo a efetivação da aquisição. 
Ação Preventiva: Realizar pesquisas de mercado abrangentes, utilizando diversas fontes 
confiáveis para a coleta de preços. 
Ação de Contingência: Implementar uma rotina sistematizada para verificação e atualização 
contínua dos preços de mercado. 
 
RISCO 03 - ATRASO NA CONCLUSÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Probabilidade: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta 
Impacto: ( ) Baixo (X) Médio ( ) Alto 
Dano: O atraso na conclusão do processo licitatório pode atrasar a aquisição da ambulância, 
comprometendo a capacidade de resposta do sistema de saúde. 
Ação Preventiva: Promover uma gestão eficiente do processo licitatório, buscando maior 
celeridade nas etapas de análise e julgamento de propostas. 
Ação de Contingência: Reavaliar os prazos junto ao Pregoeiro e considerar alternativas para 
mitigar o impacto dos atrasos. 
 
RISCO 04 - PROCEDÊNCIA DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Probabilidade: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 
Impacto: ( ) Baixo (X) Médio ( ) Alto 
Dano: Recursos administrativos que sejam aceitos podem resultar em atrasos no processo 
licitatório, afetando o cronograma da aquisição. 
Ação Preventiva: Analisar minuciosamente as propostas durante o certame para reduzir o 
risco de procedência de recursos. 
Ação de Contingência: Ajustar os prazos de contratação conforme necessário e explorar 
estratégias alternativas para cumprir os prazos. 

 

Pirenópolis, 07 de agosto de 2024. 

DANILO SERRA ALVES 

Coordenador de Transporte 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2024. 

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

Processo Administrativo nº 2024005850 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2024 QUE 

FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE, E 

.............................................................   

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRENÓPOLIS, inscrito no CNPJ sob o nº. 

11.409.678/0001-49, com sede na Av. Comendador Joaquim Alves, s/n, Centro Histórico, no 

presente ato representado por seu gestor o Sr. MARCELO OLIVEIRA PEREIRA, brasileiro, casado, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 3871869 DGPC-GO, inscrito no CPF/MF sob o nº 

864.735.571-72,  nomeado pela Portaria Nº 4.142 /2023, residente e domiciliado na Rua Baru, Qd. 

04, Lt. 23, Bairro Santa Luzia, Pirenópolis - GO, CEP: 72.980-000, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de ambulância tipo A, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE APRESENTAÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

GLOBAL 

       

 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de (01) um ano, contados da data da assinatura do 

contrato, prorrogável por igual período, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

2.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.3 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.4 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.6 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8 Cientificar o órgão de representação judicial do Fundo Municipal de Saúde para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 A contratada deverá fornecer a ambulância conforme o descritivo do Termo de Referência, no 

prazo máximo de 60 (sessenta dias) contados a partir da data do recebimento da ordem de 

fornecimento. 

9.3 A ambulância estará sujeita à aceitação plena pelo Contratante e, para tanto, o mesmo será 

submetido ao recebimento provisório, onde uma Comissão de Recebimento designada pelo 

Contratante fará a conferência do veículo com as especificações contidas na proposta de preços 

e no edital e, caso estejam de acordo, será atestado o seu recebimento definitivo mediante termo 

de recebimento definitivo. 

9.4 Caso a ambulância a ser entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na 

proposta de preços, a comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 

9.5 A licitante ficará obrigada a trocar o veículo, imediatamente, sem ônus para o Contratante, a 

mercadoria que vier a ser recusada. 

9.6. Garantir a qualidade do veículo contratado comprometendo a substituí-lo se não atender o 

padrão de qualidade exigida, ou o mesmo apresentar defeito de fabricação. 

9.7. Satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.8 Efetuar a entrega da ambulância de acordo com a especificação e demais condições 

estipuladas no 9.9 Termo de Referência e na “Nota de Empenho”. 

mailto:saude@pirenopolis.go.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Avenida Comendador Joaquim Alves, s/nº. Centro Histórico – Pirenópolis-Go, CEP 72980-000. 

Fone (62) 3331-3331 
E-mail: saude@pirenopolis.go.gov.br 

  Página 42 | 51 
 

Prefeitura de 
Pirenópolis Fundo Municipal de Saúde 

9.9 Comunicar o Fundo Municipal de Saúde de Pirenópolis/GO, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias corridos que antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o 

seu cumprimento. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor; 

9.10 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.11 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.12 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.13 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.14 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.16 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.17 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.24 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.25 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço, quando decorridos 30 (trinta) 

dias, ou mais, de atraso. 

3. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover 

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa 12.3.2 (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.3.3 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.3.5 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.8  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.3.5 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.6 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.6.1 Indenizações e multas. 
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13.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: SAÚDE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

ELEMENTO DA 

DESPESA 

FONTE RESERVA 

DE 

DOTAÇÃO 

MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

05.0506.2527.1185 

FICHA: 20240329 

4.4.90.52 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

102 

RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS 

76.500,00 

MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

05.0506.2527.1185 

FICHA 20240633 

4.4.90.52 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

237 

EMANDAS 

PARLAMENTARES 

INDIVIDUAIS 

100.000,00 

 

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, no Diário Oficial 

do Município, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Pirenópolis. para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1------------------------------------- CPF ------------------------ 

 

2----------------------------------- CPF -------------------------- 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2024. 

ANEXO IV - MODELO UNIFICADO DE DECLARAÇÕES 
(papel timbrado da licitante) 

 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, DECLARA que:  
 

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempreendedor individual, microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempreendedor individual microempresa 
e empresa de pequeno porte. 
 
1) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no instrumento convocatório e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei. 
 
2) Para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
3) Para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 
4) Para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 
5) Para fins de direito, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO, 
em qualquer de suas esferas. 
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6) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
7) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
8) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

9) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa 
é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 
assinatura do contrato. 
 
10) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF 
sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, 
referente a Pregão n.º 09/2024 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. 

 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2024. 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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